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A Lei 10.695 aperfeiçoou o combate à pirataria e elim inou as penas para as pessoas que, sem o 
intuito de lucro, apenas se aproveitam  dos benefícios da internet  
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Muito se leu e se disse acerca das batalhas judiciais t ravadas nos Estados Unidos sobre o então 
fam oso e hoje já quase esquecido software 1DSVWHU. Tido com o o "pai"  da piratar ia na internet , 
tornou-se o seu m aior ícone, chegando a possuir cerca de 60 m ilhões de usuários. O fim  de 
sua existência foi j udicialm ente sentenciado, ao ser considerado m eio de violação a direitos 
autorais, por perm it ir  a livre e gratuita veiculação e dist r ibuição de m úsicas, fotos, film es, 
ent re out ros.  

Ainda que m uitos tenham  im aginado que o fim  do 1DSVWHU poria freios à piratar ia, observou-se 
que o "pai"  deixou incontáveis sucessores, cada vez m ais m odernos. Com o não poderia deixar 
de ser, oferecem  inúm eros recursos e facilidades a seus usuários, seguindo o r itm o 
aceleradíssim o da indúst r ia do software. Hoje, qualquer adolescente que acesse regularm ente 
a internet  não se surpreende ao ouvir nom es com o "kazaa", "edonkey", ou os atuais 
"sharereactor" e "supernova". É cada vez m aior o núm ero de usuários destes e de out ros 
program as sim ilares, os cham ados "SHHU� WR� SHHU" , perm it indo que os negócios de piratar ia 
m ovim entem  cifras alt íssim as e que não param  de crescer. 

Não há dúvidas de que o com bate à piratar ia é hoje um a prior idade, em  face dos pesados 
danos às poderosas indúst r ias cinem atográfica e fonográfica, ent re out ras. Surgem , assim , 
diversas associações e organizações voltadas para a defesa dos t itulares de direitos autorais. 
Seu papel tem  sido fundam ental para o desenvolvim ento de softwares ant i-piratar ia e junto às 
autoridades, sobretudo legislat ivas, prestando todos os esclarecim entos necessários à 
elaboração de norm as legais eficazes à proteção dos direitos autorais.  

De fato, para o legislador seria tarefa prat icam ente im possível acom panhar de perto o r itm o do 
desenvolvim ento tecnológico. Ainda assim , não se pode negar que esforços têm  sido feitos na 
evolução da legislação brasileira voltada ao com bate à piratar ia. Neste sent ido, tem os a 
prom ulgação da Lei 10.695/ 2003, que veio alterar os Códigos Penal e de Processo Penal, nos 
art igos que t ratam  dos cr im es de violação dos direitos autorais. 

O art igo 184 do Código Penal t ipificava com o crim e apenas a violação ao direito de autor. Com  
a nova lei, passou tam bém  a ser cr im e a violação aos direitos ligados aos de autor, que são 
aqueles pertencentes aos art istas intérpretes ou executantes, aos produtores fonográficos e às 
em presas de radiodifusão. A am pliação da t ipificação do cr im e aqui m encionado foi de grande 
im portância. 

Foram  agravadas as punições para os que prat icarem  violações a direitos autorais com  intuito 
de lucro direto ou indireto, cujas penas m ínim as foram  aum entadas de 1 para 2 anos, tendo a 
pena m áxim a sido m ant ida em  4 anos de reclusão e m ulta.  
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O parágrafo 4º  deste m esm o art igo prevê que os agravam entos da pena QmR� VHUmR�
DSOLFiYHLV�às hipóteses de cópia única feita para uso privado do copista, sem  intuito de lucro. 
Sua redação deu origem  a duas interpretações:  ( i)  a não t ipificação com o crim e da conduta de 
realização de cópia única para uso privado do copista, sem  interesse de lucro;  ( ii)  a m era 
exclusão de tal conduta dos agravantes da pena, m as a sua sujeição, com o conduta cr im inosa, 
à pena prevista no caput  do art igo 184. A princípio, entendem os que a pr im eira interpretação 
seria a m ais correta. De toda sorte, ficou evidente a intenção do legislador de acertar em  cheio 
os que têm  a violação de direitos autorais com o at ividade lucrat iva, nossos (des)conhecidos 
piratas. 

Para os usuários dos já m encionados program as "SHHU�WR�SHHU" , as m odificações da lei penal só 
at ingirão aqueles que atuem  visando ao lucro, direto ou indireto, com  base no parágrafo 3º  do 
art igo 184, que prevê punição para os que realizarem  violação aos direitos de autor e conexos 
����PHGLDQWH�RIHUHFLPHQWR�DR�S~EOLFR��DWUDYpV�GH�FDER��ILEUD�yWLFD��VDWpOLWH��RQGDV�RX�TXDOTXHU�
RXWUR�VLVWHPD�TXH�SHUPLWD�DR�XVXiULR�UHDOL]DU�D�VHOHomR�GD�REUD�RX�SURGXomR�SDUD�UHFHEr�OD�
HP�XP�WHPSR�H�OXJDU�SUHYLDPHQWH�GHWHUPLQDGRV�SRU�TXHP�IRUPXOD�D�GHPDQGD��FRP�LQWXLWR�GH�
OXFUR�� GLUHWR� RX� LQGLUHWR�� VHP� DXWRUL]DomR� H[SUHVVD�� FRQIRUPH� R� FDVR�� GR� DXWRU�� GR� DUWLVWD�
LQWpUSUHWH�RX�H[HFXWDQWH��GR�SURGXWRU�GH�IRQRJUDPD��RX�GH�TXHP�RV�UHSUHVHQWH����� Entende-
se, então, que os usuários que possuem  autorização especial ou que realizem  os GRZQORDGV de 
arquivos para uso próprio, em  cópia única, sem  intuito de lucro, ficam  de fora da t ipificação 
penal.  

Em  cont rapart ida, é im portante ser destacado que cont inua plenam ente em  vigor o disposto no 
art igo 46, inciso I I , da Lei dos Direitos Autorais – Lei 9.610/ 98 – , cuja redação prevê não 
const ituir  ofensa aos direitos de autor �D� UHSURGXomR�� HP� XP� Vy� H[HPSODU�� GH� SHTXHQRV�
WUHFKRV��SDUD�XVR�SULYDGR�GR�FRSLVWD��GHVGH�TXH�IHLWD�SRU�HVWH��VHP�LQWXLWR�GH�OXFUR" . Assim , é 
certo afirm ar que a legislação civil em  vigor som ente perm ite cópia de pequenos t rechos das 
obras, de m odo que as cópias integrais, ainda que efetuadas para uso privado sem  o intuito de 
lucro, perm anecem  caracter izando o ilícito civil, sujeitas às indenizações cabíveis. Algum as 
propostas para alteração do art igo 46 da Lei de Direitos Autorais vêm  sendo discut idas, 
sobretudo pelos que entendem  que a legislação penal excluiu do rol das condutas cr im inosas a 
cópia única para uso privado do copista, sem  interesse de lucro. 

Várias das alterações prom ovidas no Código de Processo Penal tam bém  at ingem  em  cheio os 
piratas. Um a das m ais m arcantes, que m erece destaque, é a prevista no art igo 530-B, qual 
seja, sendo caracter izada a piratar ia, ����D�DXWRULGDGH�SROLFLDO�SURFHGHUi�j�DSUHHQVmR�GRV�EHQV�
LOLFLWDPHQWH�SURGX]LGRV�RX�UHSURGX]LGRV��HP�VXD�WRWDOLGDGH��MXQWDPHQWH�FRP�RV�HTXLSDPHQWRV��
VXSRUWHV� H� PDWHULDLV� TXH� SRVVLELOLWDUDP� D� VXD� H[LVWrQFLD�� GHVGH� TXH� HVWHV� VH� GHVWLQHP�
SUHFLSXDPHQWH�j�SUiWLFD�GR�LOtFLWR�����  

Portanto, ainda que exista m uito a ser feito, não há r isco em  afirm ar que o cerco aos piratas 
ficou – e está cada vez m ais – apertado. É tam bém  im portante destacar a inteligência do 
legislador na elaboração do texto da Lei 10.695/ 2003, pois ao passo em  que aperfeiçoou os 
inst rum entos de com bate à piratar ia, elim inou (ou apenas reduziu, com o entendem  alguns)  as 
penas para as pessoas que, sem  o intuito de lucro, apenas se aproveitam  dos inegáveis 
benefícios e com odidades que a internet  oferece a seus usuários. Seria esse um  reflexo no 
direito brasileiro do polêm ico conceito norte-am ericano do IDLU�XVH (uso justo)? Segundo este 
conceito, seria just ificável, sob certas condições, o livre uso de m aterial protegido, para 
possibilitar o desenvolvim ento cultural e art íst ico e a m assificação das at ividades culturais.  



A propósito, j á estar ia m arcada a data de retorno da segunda versão do 1DSVWHU, segundo 
inform ações divulgadas em  seu próprio site. Alterações significat ivas parecem  ter sido 
prom ovidas em  seu form ato e essência or iginais. I sso porque, nesse novo m odelo, haveria um  
valor pré-determ inado a ser pago pelos usuários para "baixar" as m úsicas desejadas, além  de 
haver tam bém  a possibilidade de um a assinatura m ensal, com  alguns benefícios. Ou seja, 
desapareceria a " falsa gratuidade" para os usuários, com o de costum e, ainda que ilegal. Esta 
parece ser a real intenção dos novos proprietár ios do sistem a:  t ransform ar o software 
m undialm ente conhecido com o um  am biente de piratar ia em  um  program a que, ao m esm o 
tem po em  que respeita as disposições legais, é lucrat ivo, tanto para seus proprietár ios quanto 
para os detentores dos direitos autorais nele veiculados.  

Ent retanto, m uito se com enta que este novo form ato do 1DSVWHU surt irá pouco ou quase 
nenhum  efeito sobre grande parte dos atuais usuários dos program as "SHHU� WR�SHHU�, pois a 
idéia de pagar para fazer o GRZQORDG de um a m úsica provavelm ente não será m uito bem  
aceita. Para que esse novo form ato do 1DSVWHU se adeqüe à legislação nacional, será 
im prescindível a autorização prévia e expressa dos autores das obras disponibilizadas, 
conform e rezam , no âm bito da legislação civil, o inciso VI I  do art igo 29 da Lei de Direitos 
Autorais, e, no âm bito da legislação penal, o parágrafo 3º do art igo 184 do Código Penal, com  
a nova redação dada pela já m encionada Lei 10.695/ 2003, sob pena das sanções aplicáveis, 
cível e cr im inalm ente 

Fonte: http://cartamaior.uol.com.br/cartamaior.asp?id=999&coluna=opiniao 


